
VEREADORA PROFESSORA FLORA
INDICAÇÃO Nº 846/2024

EMENTA: Solicita que seja feita limpeza das galerias pluviais, remoção de terra nas
laterais do meio fio na Ruas Dr. Derly Hellena e professor Rosária Gibrail.

Exmo. Senhor Valceni da Silva Teixeira

Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no
artigo 199 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado ao
Excelentíssimo Senhor Luciano de Oliveira Vidal - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando que seja feita limpeza das galerias pluviais, remoção de terra nas laterais do
meio fio na Ruas Dr. Derly Hellena e professor Rosária Gibrail.

JUSTIFICATIVA

As Ruas Dr. Derly Hellena e Rosária Gibrail, localizadas no bairro Patitiba, são
pavimentadas. Porém os moradores têm se queixado constantemente da quantidade de
terra no meio fio. Em dias de chuva, especialmente, o transtorno é maior, devido a
quantidade de lama e as constantes enchentes no bairro, que podem estar sendo
intensificadas pelo entupimento das galerias pluviais. A quantidade de poeira aumenta
as chances de doenças respiratórias em dias de tempo seco, e o contato com água da
chuva pode acarretar em doenças graves, como leptospirose. Por este motivo,
solicitamos que seja feita retirada de terra nas laterais do meio fio, pintura do meio fio e
limpeza das galerias pluviais, nas ruas Derly Hellena e Rosária Gibrail.

                        
Sala das Sessões, 22 de novembro de 2024.
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Flora Maria Salles França Pinto 

Professora Flora (PT)
Vereadora - Autora

Gabinete Professora Flora
Câmara Municipal de Paraty - Paraty Patrimônio Mundial

Rua: Dr. Samuel Costa, 23/25 – Centro Histórico – Paraty/RJ | CEP: 23970-000
Telefones: (24) 3371-7513 / (24) 9 9277-3057

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 35003500340032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 35003500340032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 35003500340032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 35003500340032003A005000

Assinado eletronicamente por Flora Maria Salles França Pinto em 22/11/2024 15:28 

Checksum: 872881D9C0B8F731380F72AECE9E4AA06E04DA5648035C4D394999BAAD9679DF

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 35003500340032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.




